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CONTRATO 

 

 

Contrato nº 004/2024 - SETRAN 

Processo nº  

 

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA DE 

SOBRAL, POR MEIO DA 

SECRATARIA DO TRÂNSITO E 

TRANSPORTES E A EMPRESA  CS 

FROTAS S/A, ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE 

NELE SE DECLARA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por meio da SECRETARIA DO TRÂNSITO 

E TRANSPORTES, situada na Rua Coronel Frederico Gomes, 731, Centro, Sobral–CE, 

inscrita no CNPJ sob o Nº 07.598.634/0001-37, neste ato representada pelo Secretário 

Executivo da Secretaria do Trânsito e Transportes, Sr. FRANCISCO WILSON 

LINHARES PARENTE ALVES, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 

2004031098634, e do CPF nº 049.853.193-76, residente e domiciliado em Sobral – CE 

e a EMPRESA  CS FROTAS S/A, com sede na Av. Saraiva, sala 08 – Vila Cintra, Mogi 

das Cruzes – SP, CEP 08745-900, inscrita no CNPJ sob o nº 27.595.780/0001-16, 

representada neste ato por JOÃO BOSCO RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador daa Carteira de Identidade nº 

MG7.592.374-SSP/MG, e do CPF nº 043.780.526-36, e PAULO ROBERTO TEIXEIRA, 

brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Carteira de Identidade nº 

M7778614-SSP/MG, e do CPF nº 042.607.376-27, têm entre si justa e acordada a 

celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento a Adesão AD24001 – SETRAN,  

oriunda da Ata de Registro de Preços nº 12/2024, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

467/2023 da Secretaria do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, da Prefeitura 

Municipal de Fortaleza, o que consta nos autos do processo administrativo nº 

P313715/2024, as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002; no Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; na Lei Federal nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD); na Lei Municipal nº 10.350, de 28 de maio de 

2015; no Decreto nº 13.735, de 18 de janeiro de 2016 (alterado pelo Decreto Municipal 

nº 14.398, publicado em 22 de abril de 2019); na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; na Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e, 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇO 

PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

(AUTOMÓVEL, CAMINHÃO E MOTOCICLETAS) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO 

I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

Subcláusula Primeira - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas 

condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume do objeto deste contrato, 

nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor estimado deste contrato será de R$ 147.434,64 (cento e quarenta e sete 

mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). 

Subcláusula Primeira – No valor a ser pago para a execução do objeto deste contrato 

estão inclusos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a prestação dos 

serviços, encargos sociais, despesa com seguros contra roubo e furto, custos de mão 

de obra, benefícios diversos, tributos ou quaisquer outros encargos que vierem a existir 

sobre os aludidos serviços, constituindo assim a única remuneração pelos serviços 

contratados. 

3.2. Dos serviços contratados: 

Item Descrição Qtd 

Valor 

Unitário 

Mensal 

Valor Total 

Mensal 

Valor Total 

Anual 

15 

VEÍCULO NOVO OU SEMINOVO COM MOTOR MÍNIMO 

2.4, ANO E MODELO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 

2022, TIPO PICK-UP CABINE DUPLA, COM 4 (QUATRO) 

PORTAS, CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 5 (CINCO) 

PESSOAS, TRAÇÃO 4X4, ARCONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, VIDROS E TRAVAS 

ELÉTRICAS, CAPOTA MARÍTIMA, ESTRIBOS, COR 

BRANCA, COM SISTEMA DE RASTREAMENTO VIA GPS, 

SINALIZADOR VISUAL E ACÚSTIVO. FRANQUIA LIVRE. 

COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA 

CONTRATANTE. 

02 6.143,11 12.286,22 147.434,64 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

4.1. O valor  contratual global importa na quantia de  R$ 147.434,64 (cento e 

quarenta e sete mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e quatro 

centavos), sujeito a reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) 

ano, a contar da apresentação da proposta. 

4.2. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais serão reajustados 

utilizando a variação do índice econômico do INPC - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto. 

4.3. O reajuste será feito por meio de apostila, nos termos do Art. 65, §8, da Lei Federal 
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nº 8.666, precedido de requerimento escrito do contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 

32.01. 26.122.0454.2.483.0000. 3.3.90.39.00.1.752.0000.00 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

6.1. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

6.2. O prazo de execução deste CONTRATO é de 12 (doze) meses, contados a 

partir da emissão da Ordem de Serviço, devendo ser executada, dentro do prazo da 

vigência contratual. 

6.3. O prazo de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do 

que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, por ser considerado pela 

contratante serviço de natureza contínua. 

6.4. Na assinatura do contrato deverá ser apresentada declaração de garantia dos 

veículos da CONTRATADA, conforme modelo fornecido no ANEXO B do Termo de 

Referência, manifestando a obrigação de arcar com todos os custos de manutenções 

corretivas, preventivas, sinistros, acidentes e quaisquer outros danos que porventura 

venham a correr, inclusive a terceiros; 

6.5. Nos casos em que o documento for assinado digitalmente, a data de assinatura a 

ser considerada será aquela da última assinatura digital; 

6.6. Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para assinatura 

do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 

sob pena de decair o direito à contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

7.1. A prestação do serviço dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos 

estabelecidos na Cláusula décima do presente instrumento, de acordo com a 

necessidade da Administração, no quantitativo devidamente identificado na Ordem de 

Serviço e na respectiva Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

8.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 

supressões limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, 

tomando-se por base o valor contratual. 

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante, decorrentes 

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 

efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder 
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à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

8.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 

previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 

obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 

contratual. 

8.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 

hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente 

condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no 

prazo fixado pelo(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro 

de Preços), contado da sua notificação. 

8.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 

responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o 

prazo mínimo exigido pela Administração. 

8.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.10. Manter-se, durante todo o período de vigência da Ata/Contrato a ser firmado, 

um preposto aceito pela CONTRATANTE, para representação da contratada sempre 

que for necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de 

endereço ou telefone contato. 

8.11. É de responsabilidade da CONTRATADA assumir o risco quanto à roubo ou 

furto dos veículos. 

8.12. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas. 

8.13. É de responsabilidade da CONTRATADA, estar em conformidade com os 

fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), no que se trata da manipulação dos dados da CONTRATANTE e de 

terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando os 

dados utilizados. 

8.14. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos 

da Lei Geral de Proteção de dados – LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer 

mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos 

serviços prestados à CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual 

vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de 

negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem 
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de Serviço, após emissão de empenho. 

9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 

Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

9.3. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 que trata da proteção dos dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar 

ciência prévia à CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando 

pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da 

finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados. 

9.4. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da 

CONTRATANTE com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, 

com exceção daquela 

hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018. 

9.5. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais 

dos titulares, pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer 

responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico 

e destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas nos incisos II a 

X do art. 7º da Lei Federal nº 13709, de 14 de agosto de 2018. 

9.6. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 

podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 

justificará de imediato. 

9.7. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução 

do objeto contratual. 

9.8. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 

neste Termo. 

9.9. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 

especificações e condições estabelecidas neste termo, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contado do recebimento da Ordem de Serviços ou instrumento equivalente, no horário 

e dia estabelecido no respectivo documento; 

10.1.1. Os veículos devem ser entregues, aos Fiscais Setoriais dos órgãos a serem 

indicados na Ordem de Serviços, com os documentos, chaves, equipamentos de 

segurança e, também com as seguintes condições de uso, no mínimo: 

a. Tanque com ¼ de combustível; 

b. Quilometragem livre; 

c. Pneus novos, não pneus recauchutados ou recondicionados; 

d. Devidamente licenciados; 

e. Com os devidos equipamentos obrigatórios, segundo o Código de Trânsito Brasileiro; 

f. Adesivados, conforme anexo C; 

g. Com aplicação de película fumê nos vidros laterais, traseiro e dianteiro dentro das 
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normas do Conselho Nacional de Trânsito (Contran) nos veículos solicitados; 

h. Seguro com cobertura contra danos corporais para cobertura contra invalidez parcial, 

invalidez permanente e morte; 

i. Seguro com cobertura contra danos materiais: colisão, incêndio, roubo, furto, dentre 

outros; 

10.1.2. Durante a execução, a comprovação da última revisão realizada e a data da 

próxima revisão programada deverão ficar em local visível do veículo, cabendo este 

controle gerencial à CONTRATADA, que deverá avisar a CONTRATANTE, em até 10 

(dez) dias úteis antes da data programada para a revisão. 

10.1.3. No prazo de até 5 (cinco) dias úteis do adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento 

da obrigação contratual; 

10.1.4. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela 

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

a) PROVISORIAMENTE, até 10 (dez) dias da entrega do objeto, mediante Termo 

de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 

CONTRATANTE, responsável por seu acompanhamento e fiscalização; 

i. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

b) DEFINITIVAMENTE, em até 30 (trinta) dias da expedição do Termo de 

Recebimento Provisório, após a verificação da qualidade da execução do objeto, 

certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, 

consequente aceitação das notas fiscais pelo Gestor da contratação. Será expedido 

Termo de Recebimento Definitivo, devendo haver rejeição do objeto no caso de 

desconformidade. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado pelo (s) fiscal (is) 

do Contrato, servidor ou comissão designada pela autoridade competente, devendo 

haver rejeição do objeto no caso de desconformidade. O Termo deve obedecer às 

diretrizes: 

i. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

ii. Emitir o Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

iii. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

10.1.5. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
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profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários; 

10.1.6. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório; 

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, 

em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor; 

10.1.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às 

custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

10.2. DOS SERVIÇOS 

10.2.1. Os serviços serão prestados para atendimento das necessidades dos Órgãos 

e Entidades da Prefeitura Municipal de SOBRAL, incluindo, ainda: 

a) Locação de veículos; 

b) Manutenção Preventiva e Corretiva; 

c) Limpezas; 

d) Substituições, com disponibilização de serviço de guincho 24 horas. 

10.2.2. Para esses serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar, com 

exclusividade e de forma permanente, conforme demanda, veículos nas quantidades e 

características descritas no Termo de Referência da presente Adesão; 

10.2.3. O serviço pretendido possui natureza continuada, cuja interrupção pode 

comprometer a continuidade das atividades e cuja necessidade de contratação pode 

estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente; 

10.2.4. A falta ou interrupção na prestação dos serviços pode impactar negativamente 

na qualidade, na capacidade laborativa, nas condições propícias a execução das 

atividades e desconforto dos servidores, com consequente dano ao interesse público; 

10.2.5. A CONTRATANTE poderá solicitar, em casos excepcionais, os serviços 

contratados em horários não especificados, devendo os serviços serem prestados, 

nestes casos, nas mesmas condições pactuadas, e estarem à disposição no prazo 

máximo de 1 (uma) hora após a solicitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 

mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA. 

Subcláusula Primeira – A nota fiscal/ fatura que apresente incorreções será devolvida 
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à contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 

anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/ fatura corrigida. 

Subcláusula Segunda – Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso 

de descumprimento do objeto, conforme especificações exigidas na licitação. 

Subcláusula Terceira – É vedada a realização de pagamento antes da execução do 

objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Termo de 

Referência da Adesão nº AD24001 – SETRAN. 

Subcláusula Quarta – Os pagamentos serão precedidos da análise da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente do Órgão contratante, e dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Subcláusula Quinta – Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em 

original ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em 

cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após 

a confirmação de sua autenticidade. 

Subcláusula Sexta - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude 

de inadimplemento pela contratante, será efetuada através do INPC (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final do período do adimplemento até a 

data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único 

responsável pelo atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco 

por cento) sobre o valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei 

Federal nº 8.666/1993, vedada prestação de garantia através de Título da Dívida 

Agrária; 

12.2. A garantia prestada deverá ser depositada antes da assinatura do contrato; 

12.3. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias 

do prazo de vigência do contrato; 

12.4. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de 

todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente, conforme dispõe o §4º, do art.56, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

12.5. A não prestação de garantia equivale a recusa injustificada para a contratação, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita 

às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa; 

12.6. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia 

proporcional ao valor acrescido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO 
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13.1. A contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 

para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 

período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente 

justificado   aceito. 

13.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante 

todo o período da contratação. 

13.2.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 

débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal e 

Justiça do Trabalho (CNDT), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 

licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 

autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção 

por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

13.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 

situação de regularidade de que trata o item supra, mediante a apresentação das 

certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação 

não se realizar. 

13.3. Quando a contratada não comprovar as condições habilitatórias consignadas 

neste edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante 

pelo pregoeiro, sem prejuizo das penalizações cabiveis, e desde que respeitada a 

ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios, assinar 

o contrato. 

13.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais 

condições aplicáveis à contratação estão definidas no Termo de Referência e na Minuta 

do Contrato. 

13.5. A contratada deverá assinar o contrato acatando todas as condições e regras 

estabelecidas, incluindo-se a observância da Lei Geral de Proteção de Dados – Lei 

Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor 

especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 

estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando da 

lavratura do instrumento contratual; 

14.2. Cabe à CONTRATANTE a nomeação, mediante Portaria, do(s) servidor(es) 

responsável(is) para exercer a gestão, fiscalização e acompanhamento deste Contrato, 

sendo designado ao menos 1 (um) gestor no órgão CONTRATANTE e ao menos 1 (um) 

fiscal em cada ÓRGÃO ATENDIDO pelos serviços deste Contrato, designados por cada 

órgão, competindo-lhes o estabelecido no subitem anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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15.1. A licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

assinar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com o Município de Sobral e será descredenciado no Cadastro de 

Fornecedores da Central de Licitações da Prefeitura de Sobral – CELIC, assim como 

será informado o SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

15.2. A contratada que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 54, do Decreto 

Municipal nº 2316/2019 e na legislação pertinente, sem prejuízo das sanções legais nas 

esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades: 

15.2.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no 

caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato 

ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

15.2.2. Multa isolada ou cumulativa com as demais sanções, conforme Edital. A 

contratada recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), 

podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se 

não o fizer, será cobrada em processo de execução. 

15.3. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada 

judicialmente  pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, 

decorrentes das infrações porventura cometidas, inclusive pela inobservância do 

disposto na lei 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas: 

15.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese 

de tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem 

econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa 

da CONTRATADA. 

15.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa 

natural vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o 

consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

15.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do 

contraditório, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. A contratada deve observar e a contratada deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
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qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 

por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA 

CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso 

de manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

18.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 

instrumento, na Lei Federal Nº 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, 

realizar, via termo aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
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19.1. A publicação resumida do presente contrato no Diário Oficial do Município, que é 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE, 

nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO 

20.1. Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações 

previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do 

art. 80, da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR 

OU OMISSOS 

21.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão 

responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força 

maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo inter 

partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

22.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, 

as questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de 

força maior ou omissos. 

Subcláusula Primeira - Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, a 

CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por este designada, a 

responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se 

fundamentem naqueles motivos. 

Subcláusula Segunda - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com 

máxima cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que 

ato de mera e excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de 

atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

Subcláusula Terceira - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face 

da perfeita execução do presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a 

avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da 

empresa. 

Subcláusula Quarta - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em 

novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as 

quais permanecerão íntegras. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

23.1. Fica eleito o Foro do Município de sobral do Estado do Ceará, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 

resolvidas na esfera administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
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assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Sobral, data conforme assinatura digital. 

 

 

 

 

 

Francisco Wilson Linhares Parente Alves 

Secretário Executivo da SETRAN 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho 

Cs Frotas S/A 
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Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid



Atributos Opcionais

Nome do atributo: IdSigningTime

Corretude: Valid

CN=RAIMUNDO AZEVEDO PRADO NETO

Informações da assinatura

Assinante: CN=RAIMUNDO AZEVEDO PRADO NETO

CPF: ***.607.413-**

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: Correto

Data da assinatura: 12/08/2024 09:30:49 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados



Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta

Certificados utilizados

CN=RAIMUNDO AZEVEDO PRADO NETO

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 13/06/2024 11:34:22 BRT

Aprovado até: 13/06/2025 11:34:22 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC
Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR



Data de emissão: 17/06/2020 17:50:27 BRT

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: IdSigningTime

Corretude: Valid

CN=JOAO SANDER GOMES SOUZA

Informações da assinatura



Assinante: CN=JOAO SANDER GOMES SOUZA

CPF: ***.643.363-**

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: Correto

Data da assinatura: 12/08/2024 10:05:43 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta

Certificados utilizados

CN=JOAO SANDER GOMES SOUZA

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR



Data de emissão: 31/07/2024 15:08:15 BRT

Aprovado até: 31/07/2025 15:08:15 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC
Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 17/06/2020 17:50:27 BRT

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid



Atributos Opcionais

Nome do atributo: IdSigningTime

Corretude: Valid

CN=BEATRIZ AGUIAR CARDOSO

Informações da assinatura

Assinante: CN=BEATRIZ AGUIAR CARDOSO

CPF: ***.934.353-**

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: Correto

Data da assinatura: 12/08/2024 10:08:38 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados



Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta

Certificados utilizados

CN=BEATRIZ AGUIAR CARDOSO

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 07/06/2024 16:19:45 BRT

Aprovado até: 07/06/2025 16:19:45 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC
Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR



Data de emissão: 17/06/2020 17:50:27 BRT

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: IdSigningTime

Corretude: Valid


